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DECRETO Nº 26/2022, EM 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a exoneração do Secretário Municipal de 
Agricultura, Turismo, Meio Ambiente, Indústria e 
Comercio e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. CLAUCIO ROBERTO RODRIGUES BOAMOND, 

portador do RG nº 5.952.019 e do CPF nº 395.869.365-20, para ocupar, a partir 

desta data, o Cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Turismo, Meio 

Ambiente, Indústria e Comercio do Município de Ipupiara, Estado da Bahia, nos 

termos da legislação pertinente.   

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Município de Ipupiara - Ba, 03 de outubro de 2022. 
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DECRETO Nº 27/2022, EM 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“Nomeia interinamente, a servidora Leila Lis Leite 
Arcanjo Oliveira, para ocupar, interinamente, o cargo 
de Secretária Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ipupiara, e dá outras providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, fundamentado no que dispõe a Lei Orgânica 

Municipal e a Constituição da República Federativa do Brasil, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada interinamente, sem ônus para os cofres 

públicos, a servidora Leila Lis Leite arcanjo Oliveira, portadora do RG nº 

1.027.333 e inscrita no CPF sob o nº 512.992.321-91, para ocupar o cargo de 

Secretária Municipal de Meio Ambiente do Município de Ipupiara, ficando investida 

das responsabilidades inerentes ao exercício da função. 

Art. 2º. A presente nomeação não importará em quaisquer ônus ou 

despesas para os cofres Públicos Municipais. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 2022. 
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